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Art. 1º - Fica convocada ordinariamente a 10ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE de IATI, (Plenária Ampliada), com o tema 

“MAIS TRABALHO, MAIS FUTURO VALORIZANDO O SUS”. 

  

Art. 2º - A Confer ncia Municipal cujo Tema “MAIS TRABALHO, 

MAIS FUTURO VALORIZANDO O SUS” ordenada pela presidente 

do Conselho Municipal de Saúde e presidida pela Secretária 

Municipal de Saúde, em sua ausência ou impedimento, por pessoa 

designada pelo mesmo. 

  

Art. 3º - A 10ª Confer ncia Municipal de “MAIS TRABALHO, 

MAIS FUTURO VALORIZANDO O SUS” será realizada no dia 02 

SETEMBRO de 2025. 

  

Art. 4º - O regimento interno da 10ª Conferência Municipal de Iati 

“MAIS TRABALHO, MAIS FUTURO VALORIZANDO O SUS” 

(Plenária Ampliada), será aprovada pelo Conselho Municipal de 

Saúde e editado por meio de portaria da Secretária Municipal de 

Saúde. 

  

Art. 5º - As despesas com a organização e com a realização da 10ª 

Confer ncia Municipal “MAIS TRABALHO, MAIS FUTURO 

VALORIZANDO O SUS” correrão à conta das dotaç es 

orçamentárias da Secretaria de Saúde. 

  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Prefeita, 21 de julho de 2025. 

  

CAMILA APARECIDA TENÓRIO SOUTO DE SOUZA 
Prefeita 

Publicado por: 
Flávia Ramos Barros 

Código Identificador:90BF1F3B 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE IBIMIRIM 

 

COMISSÃO PREMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

AVISO DE RESULTADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 
  

Objeto:O objeto da presente licitação é o Sistema de Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição parcelada de Bombas 

Submersas e Equipamentos, destinados ao atendimento da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Ibimirim/PE, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas contidas no Termo 

de Referência. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 242.429,90(duzentos e quarenta 

e dois mil e quatrocentos e vinte e nove reais e noventa 

centavos):SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(51659136000149) com 

os lotes: 11, 20 e 27 no valor total de R$ 17.289,89 (dezessete mil e 

duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos).JICMAQ 

MOTORES E BOMBAS LTDA(02138273000122) com o lote: 10 

no valor total de R$ 5.599,00 (cinco mil e quinhentos e noventa e 

nove reais).COMERCIAL VANGUARDEIRA 

LTDA(10942831000136) com os lotes: 5, 7, 8, 9, 12, 18 e 28 no valor 

total de R$ 50.514,66 (cinquenta mil e quinhentos e quatorze reais e 

sessenta e seis centavos).MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA 

LTDA(03405089000245) com os lotes: 1, 2, 6, 13, 16, 17, 19, 22, 23, 

24, 25, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 

45, 46, 47, 48, 49 e 50 no valor total de R$ 115.533,68 (cento e quinze 

mil e quinhentos e trinta e três reais e sessenta e oito 

centavos).EDINEIDE DE F VASQUES BRITO COM E SERV 

ME(31261184000177) com os lotes: 3, 4, 14, 15 e 21 no valor total 

de R$ 53.492,67 (cinquenta e três mil e quatrocentos e noventa e dois 

reais e sessenta e sete centavos). 

  

Ibimirim - PE, 23 de julho de 2025. 

  

REKLEJAVIK VICENTE DA SILVA 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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COMISSÃO PREMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS A 

TÍTULO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

O Município de Ibimirim/PE, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com base no princípio da 

publicidade e moralidade, conforme inscrito no Art. 37, caput, da 

Constituição da República de 1988, convida os fornecedores do ramo 

de atividade pertinente para apresentarem propostas a título de 

cotação de preços de itens integrantes da merenda escolar, conforme 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência. A solicitação do 

Termo de Referência deverá ser feita através do email: 

cotacao@ibimirim.pe.gov.br. A título de instruções, as empresas 

interessadas deverão elaborar uma Carta Proposta que deverá conter 

necessariamente as seguintes informações: a) Nome da empresa, b) 

endereço completo, c) Nº do CNPJ, d) Nome do Proposta pela 

empresa, e) O preço unitário e o global proposto pela empresa em 

reais e por extenso, f) O prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de apresentação da cotação, g) Prazo de 

entrega e h) Assinatura e rubrica do representante da empresa. O 

prazo para solicitação e recebimento das cotações encerra-se na data 

de 28/07/2025 às 23:59 horas. 

  

Ibimirim, 23 de julho de 2025. 

  

LEUTÂNIA GOMES OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação  
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SETOR DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATOS N° 076/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAJUBA/PE 

EXTRATO DE CONTRATOS n° 076/2025 

  

EXTRATO DE CONTRATO referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 045/2025; DISPENSA Nº 034/2025. Objeto: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APOIAR AS AÇÕES 

PROMOVIDAS PELA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

DE IBIRAJUBA/PE. Empresa Contratada R M INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA, inscrito sob o CNPJ nº 48.539.145/0001-91 no 

valor total de R$ 31.482,80 (trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e 

dois reais e oitenta centavos). O prazo de vigência da contratação é de 

60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura, compreendendo 

esse prazo de 18/06/2025 até 17/08/2025. 

  

Ibirajuba/PE, 18 de Junho de 2025 

  

MARIA IZALTA SILVA LOPES GAMA 
Prefeita Constitucional  
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